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ESTADO DA PARAIBA

PREFEIURA MUIIIICIPAL DE BELÉil
DE PREUDÊNG|A Dos SERI,IDoRES Do ÍÍuMcÍPIo DE BELÉM . ]PSMB

CNPJ: 05.05s.089/0001-98

Assunto: Contratação de serviços técnicos especializados na área da contabilidade

pública e consultoria técnica para atender o lnstituto de Previdência dos Servidores

do Município de Belém/PB.

PARECER JURíDICO DE REGULARIDADE. IN

EXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃO. INCISO lll, D

o ART. 74, DALE|14.133/2021.POSS|B|L|D

ADE DE CONTRATAÇÃO DE SERVICOS

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA CON

TÁBIL - PARA ATENDER O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCA DOS SERVIDORES DO MUNI

CÍPIO DE BELÉM/PB.

I - RETATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria

Jurídica, nos termos do 74, da Lei t4.13312O21, na qual requer análise jurídica da

legalidade da lnexigibilidade de Licitação n" lNm0O4/2025, pÍocesso administÍativo

25O708lNmO04 para CoNTÍIATAçÃO DEon

s Ánm coNrÁgtuDADE PúBucA- coNFoRME TERMo DE REFERÊNcIA, PARA ATE

NDER O INSNTUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES DO MUÍTrcÍPIO DE BE

Foram apresentados ao processo cópia da solicitação e justificativa da contr

atação, projeto básico, ato de designação da comissão julgadora, declaração de dis

ponibilidade orçamentária, autorização para realização do certame, protocolo e
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ESTADO DA PARAÍBA

INSTITUTo DE PREVIDÊ clA Dos SERT,IDoRES Do U IcÍPIo DE

CNPJ : 05.065.089/0001-98

autuação do processo, considerações da comissão julgadora, exposição dos

motivos e aprovação da autoridade superior.

il - FUNDAMENTAçÃO

O objeto da inexigibilidade de licitação tem por escopo, a necessidade

de contratação de serviços técnicos especializados na área contábil - acompanha

mento da execução orçamentária efinanceira com analise e revisão dos registros

e das demonstrações contábeis, assessoramento em assuntos de natureza

contábil e financeira para atender o lnstituto de Previdência dos Servidores do

Município de Belém/PB, de acordo com as especificaçôes e quantitativos

estabelecidos no termo de referência.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela Administração

Pública:
XXI - ressalvados os casos servlg

de lici
tiEt as obras,

OS, ê aliênaçõês prooesso
a todos os concor

IlIl
o rn

in

tação as§eture lgualdade de
rêntes, com que êstabêlêçam
ntidas as nos têÍmos
EEIIG exlgênclas técnica e

l.l garentie do cumprimento das obrigações.

A Lei n. 14.133, de 01 de abril de 202!, a chamada "Nova Lei de Licitações

e Contratos Administrativos", foi publicada com o objetivo de regulamentar o

citado dispositivo constitucional e criar padrões e procedimentos para reger a

contratação pela Admi nistração.

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio

Certame licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas

na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A

licitação é regra; a contratação direta, exceção.
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ESTADO DA PARAíBA

I 8TTÍUTO DE PREI,IDÊiICIA DOS SERI,IDORE8 DO ÍÚUMCÍPIO DE BEÉ - IPSiIB
cN PJ : 05.065.089/0001-98

A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades de contratação dire

ta. O artigo 74, da Lei 1,4.73312021elenca os possíveis casos.

Tendo em vista a singularidade do serviço prestado, o responsável pelas

Licitações, compras e contratos sugere que a aquisição se dê por inexigibilidade de

licitação, com fulcro no art.74, inciso lll, da Lei 14.133/21.

Art. 74. É inexlgíyel a licltação quando inviável a compêtlção, êm e
special nos casos de:

!ll- contÍatação dos segulntês sêrvlços técnicos especializados dê n
atureza predominantementê intelectual com profissionals ou
resas de notória especialização, vedada a lnêxigibilidade para servi

ços de publicidade e

al êstudos técnicos, planeiamêntos, prolaos báslcos ou proleto§

êxecutlvos;

b) pareceres, perícias e avaliações em gêral;

cl assessorlas ou consuhorias técnlcas e auditorias financeiras ou tribu
tárias;

d) fiscallzação, supervisão ou gerenclamênto de obras ou servlços;

e) patrocínio ou defesa de causas Judiciais ou administtatlvas;

0 tÍêinamento e aperÍeiçoamento de pessoal;

gt restauração de obras de erte ê de bens de valor histórlco;

h) controles de qualldade e tecnológico, análisês, testes e enselos de c

ampo e laboratoÍIals, i nstÍumêntâção e monitoramento de parâmetr

os específicos de obras e do meio e demais serviços de eng
enharla que se enquadrem no dlsposto nêste inciso;

A respectiva contratação encontra-se devidamente justificada nos autos, cuja

justificativa da contratação e preço, bem como escolha da empresa contratada condizem

com as predisposições estabelecidas no aÍtigo 72 da Lei Federal no t4.L33/202!, onde

prevê a inexigibilidade da realização de procedimento licitatório para concretizar a contreta
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E[tr
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
INSTITUTo DE PREVIDÊT{GIII Dos SERvIDoREs Ix, iIUiIIcIPIo DE BELÉ .IPSTIB

CN PJ : 05.05s.089/0001-98

ção em comento, em face da especificidade do serviço prestado, conforme projeto

constante dos autos. vejamos:

Art. 72. O processo de contretaçâo dlreta, que comprêêndê os casos d
e lnexlglbllldade e de dispensa dê liciteção, deveÍá ser instruído com
os seguintes documentos:

l-documento de formalização de demanda e, se Íor o caso, êstudo téc
nlco prelimlnar, anállse dê riscos, termo de referêncla, projeto básico
ou proleto executhroi

ll-€stlmâtive de dêspêsa, que det erá seÍ calculada na forma estab
elêclda no an.23 desta têi;

lll- pareceÍ rurídlco e paÍ€ceÍês técnicos, se Íor o caso, que demon
strem o atendlmento dos Íequisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da prevlsão de necursos orç
amentáÍios com o compromisso a ser assumldo;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de h
abilitação e qualificação mÍnlma necessárial

Vl-razão da êscolha do contretedo;

Vll-justífi catlva de preço;

Vlll- autorização da autoridadê compêtente.

A Lei no 74.L3312021, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a inexigibilidade de licitação em algumas hipóteses,

são circunstâncias pêculiares que aconselham a contratação direta, desde que

preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função da

singularidade do serviço envolvido, não se justificaria a realização de um

procedimento licitatório pela Administração, reduzindo as formalidades prévias às co

ntratações pela Administração Pública.

Portanto, analisando tais considerações, verifica-se que nos autos do processo

constam todos os documentos capazes de circunstanciar o feito, em analise perfunctória
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE BELÉM

INSTITUTO DE PREI,IOÊ CIA DO3 SERVIDORES DO TIUI{rcÍPIO OE BELÉÍUI . ]PSMB
cNPJ: 0s.065.089/0001-98

dos fatos. Desta feita, passasse a ser analisado segundo o Poder Discricionário inerente a

função pública desenvolvida pelo Agente Político que gerencia a pasta orçamentária

Contratante.

il -coNclusÃo

Ante ao exposto, após a análise jurídica do certame em tela, entendemos que

o presente certame ocorre nos conformes determinado na legislação pátria.

Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal no]4.t33lZ9Zt,

entende-se que a Administração Pública adotou corretamente a modalidade de

lnexigibilidade de Licitação, encontrando-se o processo em consonância com os

dispositivos da Lei Federal, supra citada, e preenchendo todos os requisitos necessários.

Registra-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se atevê as

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no

âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos

setores responsáveis e autoridade competente da Prefeitura.

Sugere-se ainda quê, a publicação dos extratos de ratificação, de

inexigibilidade de licitação e do contrato correspondente na imprensa oficial,

Salvo melhor juízo, é o Parecer.

Belém/P8,09 julho de 2025.

J AS DE ASSIS

RÍDICO
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ESTADO DA P
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Diretoria Administrativa e Financeira.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruida

justiÍicativa para a necessidade da demanda requerida.

Belém - PB, 07 de Julho de 2025.

RAISSA LUCENA NTENEGRO
Diretora

com a

DESPACHO

AUTORIZO a rcalizaçáo do procedimento de lnexigibilidade de Licitaçáo, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c,

da l-,ei 14.133121, objetivando:

CoNTRATACÂo DE EMPRESA ESPEcIALIZADA NA ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA AREA DE

coNTABtLtdADE púBLtcA, coNFoRME TERMo DE REFERÊNC|A, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPATS DE BELÉM/PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte

regra:

Lei Federal no í4.í33, dê ío de abril de 2O?1.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especÍÍica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execuçáo do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a

cômpatibilidàde da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruÍda de todas as informações ê elementos correspondentes inclusive com a
justificativa paÍa a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do

ieferido procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:32. Validação: AB8D.3BFD.8D56.FF52.3646.9708.EE80.3A4B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 112585/25. Data: 04/09/2025 11:08. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

8

8



ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

TERMO DE REFERÊNCIA

í.0.oo oBJETO
1.'l.Constitui objeto do presente Termo de ReÍerência a pretensa: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADÁ NA ASSESSôÁiA E CONSULTORIA TÉCNICÁ NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA,

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELEM/PB.

1-2Á contratação do serviçO, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei

Federal no 14.i33, de t" Oe AUriÍ de 2021i Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas'

2,O.DA JUSTIFICATIVA
2.1. Para a contratação:
2.1.1.A contrataÇâo acima descrita, que será processada nos-termos deste instrumento, especificaçóes técnicas e

informações comptementares q"ã'o-ãão-Ãúiit rr:-.quandg j?l-- o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida

efetivaçâo de serviÇo p"," .rpii OiuÃ"nàâ-".p""itii" - CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ASSESSoRTA E coNSULroRr; ieôiiiicÀ HÃ7ÀÉÀ oe cotlrletllÓADE PÚBLlcA, coNFoRME rERMo DE

REFERÊNCIA, PARA ATENDER À§T.iEõC§SIOÀOES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

iriüru-rc]-pÀis àÊ eeaÉü/PB -, "o".ideãda 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

pu-ur"ã; á 
"irãr, 

pãra necessiaãáé-oã àéienvotvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

Dertinentes. visando à ma*imizaiàã aos i""rÀo" em relação aós objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas'

2.2.Paru a eslimativa de quantitativo:

2.2.1.O quantitatiro 
" " 

,"rp""tlir" 
-unidade 

da presênte contratação em função do serviço delineado e utilização

prováveis, foram devidamente oàtinúói meoianie observância a previsão da dêmanda a ser atendida e possíveis

ãiÉ;;;G ãm úorrencia oãi 
"túioáo"t 

a serem desenvolvidas e seus desdobramentos' bem como

considerando o orçamento oi"ããttirãi ã-àinoe a sequência histórica da realizaçào de despesas semelhantes'

quando existente.

3.0.DO SERVIçO
á.i.Ãs cããcter]stlcas e especificações do objeto da referida contratação são:

cÓDlco.
1

ôÊsônrcÃb Do rEM UNIDADEQUANTIDADE

SERVTÇOS DE ASSESSORTA e CóruSUlrOniA TÉCNICA ESPECIALIZADA MENSAL 6

r.rÃ EhÉÃ óe coitrnetLtDADE PÚBLlcA, coRRESPoNDENDo A

ilrái;à-Áà ã tsõnirú nnóÁo corlrÁer L Fi NANcEI RA, ELABoRAÇÃo

õÊ--a-n-üNçõs E BALAúcErES coNTÁBEls' AcoMPANHAMENTo
írscÃrs #êÉÉrÃb PúBLlcA, oRlENrAÇÂo EM cARÁrER PREVENTIvo

r-óÉ- pnóúroÊNctAs A sEREM Àoornoes oBJErlvANDo o'

õuúpirurenro DAS METAS E DE RESPoNSABILIDADE FlscAL'

õó'rjiiôôÀo 
- 

oÉ' 
- 
oocur,texros (RELATóRlos), PLANEJANDo'

Éúáo-ÀÃruoo E AcoMPANHÀúoo n cesrÁo FlscAL, ArÉ A DEclsÃo
.rrrIÀi OOS ATOS E FATOS JUNTO AO TRIBUNAL D-E CONTAS DO

iêiÀoõóÁ ÊÁÀÀteÁ, ANÁLtsE NA EMlssÃo E GERAÇÃo Do SAGRES'

.õ#iÚãA Ê iüronúÀçóes DlÁRlAs, LEr oRÇAMENTÁRIA ANUAL E

PR-ESrAçÁ9 qE-cqNIê§ ANUAL -"

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para.as Microempresas e

Empresas de pequeno port", not-iiriiéi previstos da Lei. '123106, consideradas as hipÓteses e condições

determinadas no Art. 4", O, r-"i rl.úsiàr. Todavia, seráo afastados os benefÍcios estabelecidos nos Arts. 47 e 48,

pãiàit"ipr*""t" a situação pr"ri"àno inciso lV, do Art. 49, todos da Lei 123/06: Licitação inexigível - Art' 74' lll'

alínea c, da Lei 14.133121 .

q.ã. flo 
-bi".é*o, 

portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos

;;;jü ü;;,í" p"r" ã" nióoLiãs de Ínexisibitidàde de. licitaçâo, inclusive as Microempresa, Empresa de

Pequeno Porr-e e Equiparados, nos termos da legislaçâo vigente

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:32. Validação: 87E3.0D81.904B.A954.0646.9FF6.7D30.ED16. 
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s.O,DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
5.1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondênte instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121.

6.O.DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razáo da execuçâo do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrêntes, os materiais ou serviços que apresentarem dêfeitos,
alterações, imperfeiÇões ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, âinda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, o objeto da contrataçâo, salvo mediante prévla e expressa
autorizaçáo do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contratação
diÍeta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que eÍetivamente apresentou a documentaçáo
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigaÇÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especiíicaÇões técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21 .

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7 .1.O p,azo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condiçóes e
hipóteses previstas oa L,ei 14.133121, está abaixo indicado e seÉ considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
7.1.1.1nÍcio: lmediato;
7.1.2.Conclusáo: 6 (seis) meses.
7.2.A vigência da presente contrataçâo sêrá determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogade, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIOO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o inteÍregno de um ano, na mesma propoÍçâo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimedo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas
após a ocorrência da anualidâde.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado . a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, semprê que este ocorrer.
8.5.Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reejustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substítuiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo novo Indice oficial, para
reajustemento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual paru tazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de coRsequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

9.O,DO PAGAMENTO
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9.í.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as dlsposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte meneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

1O.O.DA VERtFtCAçÃO DA OUALtFICAçÃO TÉCNtCA E ECONÔMtCO-FtNANCEtRA
10.í.Se necessáriâ a verificação da qualificaçáo técnica e econômico-financeira do Íornecedor, a documentaÇáo
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela deflnida nos Arts. 67 e 69, da
Lei 1 4. 1 33121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a
capacidade do fornecedor de realízar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificaçáo técnÍco-profissional e técnico-operacional; habilitaçôes fiscal, social e trabalhista; e habilitaçáo
econÔmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um
quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.o.DO CR|TER|O DE ACETTAçAO DO OBJETO
1í.1.Executada a presênte contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçóes do Art. 140, da lei 14.133121.
í'1.2.Por se trâtar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Art. í17, da L.ei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo,
respectivamente, permitidâ a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçÕes pertinentes a
essas âtribuições.

1 3.0.DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
13.1.O Íornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serâo aplicadas, na Íorma, condiçoes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar cause à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,s\o (zeÍo vírgula cinco por
cento) eplicade sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administraçâo Pública diretâ e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçõês administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo íeferida no § 4o do
referido Art. 156; f- âplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
13.2.Se o valor da multa ou indenizaÇão devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensagâo financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM =
N xVP x l,onde:'EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

15.O.DO ALINHAMENTO AOS.PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
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í5.'l.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

í6.O.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
16.1.4 soluçâo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Adminístraçáo, reprêsenteda pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORTA E
CONSULTORIA TÉCNICA NA AREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
BELÉM/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinade: eté o final do exercÍcio financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1í4, da Lei 14.133121.
16.2.Nessê mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando houver,
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefÍcios de cada opçâo
prevista no referldo diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação
do objeto detalhado no presentê instrumento, da forma como se apresenta.

í7.O.DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
17.1.Conforme os elementos apresentados, a soluçáo é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

1 8.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
18.1.4 AdminisÍação almeja com a contratação da pretensa soluçâo, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataçáo viável, especialmente quanto ao melhor
custo benefÍcio, relativamente a: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES OO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
BELÉM/PB,
18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logÍsticas e funcionais, no suporte às
atividades finalisticas da Administraçáo, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação reguler de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
18.4.Relativo ao melhor aproveitâmento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em
comento, da Íorma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espere-sê o reguler cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não have(á a necessidade de
rescisâo contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecuçáo do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratantê, em vez de envidar esforços para a realizaçáo de novo certame destinado a contratação
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros parâ outras atividades Íins da
Administração.
18.5.Entende-se que a correta execuçãó do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, nâo etenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, nâo acarretará impactos ambientais
negativos.

19.O.DA ANÁLISE DE RISCO
í9,1.Não Íoram identiÍicados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificaçÕes, proletos e
prazos; bern como a ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior.
19.2.Entende-se que as açÕes, de inicietiva de Administraçâo, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identiÍicados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataçáo do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sançôes administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e caracterÍsticas do seu objeto.

DOS SANTOS
Diretor AdministÍativo e Financeiro

Belém- PB, 04 de Julho de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA. APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA NA
ÁREA DE ooNTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM/PB.

ESTADO DA P
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

GABINETE DO(A) .

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
'1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisáo
adequados, para a caracterização do objeto da contrataçáo pretendida, de modo a melhor atendeí aos interesses
e as necessidades da Administraçâo, representada pela sua estrutura organizacional.

2,O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 60, Xxlll, da Lei 14.133121:

"At7. 6" Para os frÍ,s desÍa Lei, considera-se:'

Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
segui ntes parâmetros e elementos descitivos: "

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitaaáo.

Belém- PB, 04 de Julho de 2025

RAISSA LUCENA NTENEGRO
Diretora Presidente
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1.O,DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB.

ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contÍataçâo deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização
do seguinte parâmetro: contrateçÕes similares feitas pela Administraçáo Pública, em execuçâo ou concluídas no
perÍodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o Índice de atualização de pregos correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferiçáo do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § ío, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
2.4.Mês quê serviu de base para elaboraçào da consulta de mercado: Julho de 2025.

cÓDrGo
1

_-.. oes§f!Çf_ç,.oq_lÍÊú ".-_ "" 

-.. 
1tt.tto4'.o_elglletlrtoeoep.uNtrÃniôr p. rorar

:SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORI{MENSAL; 6, 3.000,00 18.000,00
TÉCNIóA ESPECIALIZADA NA ÁREA OTl
CONTABILIDADE PÚBLICA, CORRESPONDENDO
A EXECUÇÃO E ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
FINANCEIRA, ELABORAÇAO DE BALANÇOS E
BALANCETES CONTÁBEIS, ACOMPANHAMENTO
FISCAIS DE GESTÃO PÚBLICA, ORIENTAçÃO EM
CARÁTER PREVENTIVO E DE PROVIDÊNCIAS A
SEREM ADOTADAS OBJETIVANDO O
CUMPRIMENTO DAS METAS E DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, CONFECçÃO DEL

DOCUMENTOS (RELATÓRIOS), PLANEJAND-O,
ELABORANDO E ACOMPANHANDO A GESTAO'
FISCAL, ATÉ A DECISÃO FINAL DOS ATOS E
FATOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DA PARAÍBA, ANÁLISE NA EMISSÃO E

GERACÃO DO SAGRES, CAPTURA E
INFOR-I\TAçÔES DIÁRIAS, LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL E PRESJAçÀO DE CONTAS ANUAL.

Total 18.000,00

3.0.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 18.000,00

4.O.DAS COND|çOES DA CONTRATAçÃO
4.1.O pÍazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite pÍorrogação nos casos previstos
na lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: lmediato
Conclusáo: 6 (seis) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os píeços contratados são fixos e lrrea.lustáveis no prazo de um ano.
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4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-§e por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando â diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresenter memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Câso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsâo legel quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍlcial, para
reajustamento do.preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.í0.O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
4.11.O pruzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômicG-financeiro, quando for o caso,
será de atê um mês, contado da data do fornecimento da documentaçâo comprobatóíia do fato imprevisível ou
previsível dê consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da lei 14.133121.
4.í2.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Belém - PB, 04 de Julho de 2025.

NUNES SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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ESTADO DA PARA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde seÉ avaliada a contratação pretendida,
demonstrando os elementos e as informaçóes essenciais que servirão para embasar a elaboragão do Termo de
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE.EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB.

3,Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimizaçâo dos processos de
trabalho, é essencial: Pele necessidade da devida eÍetivação de serviço para suprir demanda específica -
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA ASSESSORTA E CONSULTORTA TECNTCA NA ÁREA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO INST|TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM/PB -, considerada oportuna e
imprescindÍvel, bem como relevante medida dê interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de açÕes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas de planejamento
apÍovadâs.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas deflnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
ações ao alcancê dos objêtivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e êfetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da rebrida contratação são

coDtGo DESCRrç--Ao*Do |TEM UNIDADE QUANTIDAOE
ETP 1 6

.PRESTAÇÃO DE CO-NTAS ANUAL

O prazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condiçÕes e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
lnício: lmediato;
Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o Íinal do exercício Íinanceiro de 2025, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

-SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA MENSAL

NA ÁREA DE CoNTABILIDADE PÚBLICA, CORRESPONDENDO A
IEXECUÇÁO E ESCRITURAçÃO CONTÁBIL .FINANCEIRA, ELABORAÇÃO
iDE BALANÇoS E BALANCETES CONTÁBEIS, ACOMPANHAMENTO
.FISCAIS DE GESTÃO PÚBLICA, ORIENTAÇÁO EM CARÁTER PREVENTIVO:,E DE PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS OBJETIVANDO O
CUMPRIMENTO DAS METAS E DE RESPONSABILIDADE FISCAL,,
CONFECÇÃO DE DOCUMENTOS (RELATÓRIOS), P,LANEJAND,O,
ELABORANDO E ACOMPANHANDO A GESTÃO FISCAL, ATÉ A DECISÃO
FINAL DOS ATOS E FATOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO.
IESTADO DA PARAIBA, ANALISE NA EMISSÃO E GERAÇÃO DO SAGRES,I
CAPTURA E INFORMAÇÓES DIÁRIAS, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E.
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A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deveÉ considerar os seguintes normativos: Lei Federal
no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no í23, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçâo pertinente,
consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas deÍinidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação êntrê a demanda pretendida e o dimensionamento do seÍviço
O adequado equillbrio entre a demande requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental
para o seu planejamento e execução, notiadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos
contratuais desnecessários ou, ainda, a necêssidade da realizaçào de novo certame, com consequente perda de
economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçâo em funÇáo do serviço delineado e utilização
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsáo da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrêncie dâs atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponívêl e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes,
quando existente.

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos
sistemas de gestaio dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovaçôes que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identiÍicadas, quando
possÍvel e consideradas viáveis, foram incorporadas na contrataçáo em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a rcalizaçáo de despêsas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico,
diveísas entidades públicas eÍetivam a contratação de forma enáloga à que se pretende adotar pela
AdministraÇão, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.JustiÍicativa da êscolha do tipo de solução a contratar
A soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretense: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E

CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÉNCIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
BELÉM/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de essinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando houver,
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os bênefícios de cada opção
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administraçâo, a contratação
do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

9.Estimativas prêliminarês dos preços
Nos termos da noíma vigente o valor prevlamente estimado da contrataçáo deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constiantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do
objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotaçáo especíÍica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contrataçáo o valor estimado Íoi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do
seguinte paÉmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em êxecução ou concluídas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preÇos,

observado o Índice de atualizaçáo de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contrataÇão, deÍinidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 18.000,00.

í0,Dêscrição da soluçâo como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

I í.JustiÍicativa para o parcelamento ou náo da solução
De acordo com â legislaçâo vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraÇão tiver natureza
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela
Administraçâo serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado,
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sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliaçáo da competitividede, podendo o ato convocatório Íixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser dêflagrado para efetivação da presente contratação será realizado
em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades
da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataçáo não poderá incidir outra possibilidade de
parceÍamento, quer seja no modo Íormal, náo permitindo a impraticável cotaçáo de quantidade inferior à
demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possÍvel a execuçáo
em consórcio ou ocorrer a autorizaçáo paÂ a rcalizaçáo de subcontratação.

í2.Resultados pretondidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solugão, em termos de economicidade, eficácia, eÍiciência
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros dísponlveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivaçâo da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefício, reletivamente a: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA ASSESSORTA E
CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CoNFoRME TERMo DE REFERÊNCIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
BELEM/PB,
Com relação à eÍicácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
Íinalísticas da Administração, inerentes aos corespondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
e do uso racional dos recursos Íinanceiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em
comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificâçÕes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigaçôes e compromissos assumidos, pois, dêsse modo, não haverá e necessidade de
rescisão contratual ou outres sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contÍatiante, em vez de envidar esforços pa'a a rcalizaçáo de novo certame destinado a contratação
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-se que a coríeta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, náo acarretará impactos ambientais
negativos.

l3.PÍovidências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçÕes físicas no ambiente da
Administraçáo em decorrência da execuçáo do objeto da contratação.

14.4nálise de risco
Não Íoram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataçáo semelhante, tais como: a
inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçÕes, especificaçÕes, projetos e
prâzos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior.
Entende-sê que as açÕes, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estãlo previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representedas pelas sançÕes administrativas a serem definidâs, observando-se os
aspectos e características do seu objêto.

í5.Conclusão
Com base nas especificaçôes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administraçáo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Belém- PB, 04 de Julho de 2025

DO NUNES DOS SANTOS
Diretor AdministÍativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAiBA
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

GABINETE DO(A) .

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA NA
ÁREA DE CoNTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM/PB,

í.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que

servirão para embasar a elaboraçáo do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico PÍeliminar aproyado - Art. 60, XX, da Lei 14.133121:

"Art. 60 Para os fins desÍa Lei, considera-se:

XX - estudo técnico pratiminar: documento constitutivo da pimeira etapa do planejamento de uma contratação que

caracteiza o interesse púbtico envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteproieto, ao termo de referência

ou ao prokto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira êtapa do planejamento de uma contrataçáo -
planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tretamênto de seu

impacto ambiental.

Belém- PB, 04 de Julho de 2025.

RAISSA LU MONTENEGRO
DiretoÍa
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ESTADO DA r7I
INSTITUTO OE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD

l.O.IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensâ contrataçào: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB.
l.2.Classificação do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1.A contrataçáo descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço parl:Urlr!gT.?l_d?
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA
NA ÁREA DE CONTABiLIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES Do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELEM/PB -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desênvolvimento de açÕes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

Íerramentas de planejamento aprovadas.

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO
3.1.A contratação pretendida está allnhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planeiamento aprovadas, onde estaio fixadas e detalhadas as respectivas

açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiêncie e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.o.REQUrSrrOS OA CONTRATAçÃO
4.1.4s caracterlsticas e especificações do objeto da referida contratação são:

GÓDIGO DESCRIçÃO DO.ITEM UNIDADEQUANTIDADE

DFD 1 SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTôRiA iÉCNICA E§PECIALIZADA MENSAL 6
.NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CORRESPONDENDO A
ICXCCUçÃO E ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL,FINANCEIRA, ELABORAÇÃO
DE BÀLANÇOS E BALANCETES CONTÁBEIS, ACOMPANHAMENTO
FISCAIS DE ôESTÃO PÚBLICA, ORIENTAÇÁO EM CARÁTER PREVENTIVO
E DE PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS OBJETIVANDO O
]CUMPRIMENTO DAS METAS E DE RESPONSABILIDADE FISCAL,
ICONFECÇÃO DE DOCUMENTOS (RELÁTÓRIOS), PLANEJAND-O,

ELABORÀNDO E ACOMPANHANDO A GESTÃO FISCAL, ATÉ A DECISÃO
FINAL DOS ATOS E FATOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
rESrADo DA eARAÍBA, ANÁLtsE NA EMlssÃo E GERAÇÃo Do sAcRES,
CAPTURA E INFORMAÇÔES DIÁRIAS, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL.

4.2.O p.azo máximo para a execuçâo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133t21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou

equivalente:
4.2. 1.lnício: lmediato;
4.2.2.Conclusão: 6 (seis) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será dêterminada: até o final do exercício Íinanceiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podêndo ser prorrogada, nas hipÓteses ê nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133D1 .

s.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E

CONSULTO-RIA TÉCNICA NÀ ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:32. Validação: 300F.E0D9.5707.B721.204A.A86D.E277.6AF2. 
Formalização de demanda. Doc. 112585/25. Data: 04/09/2025 11:08. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

20

20



PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
BELÉM/PB.

6.0.EST|MAT|VA DOS PREçOS
6.1.Na pretensa contrataçáo o valor estimado Íoi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçáo
do seguinte parâmetro: contratações similares feites pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1c, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisÍatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 18.000,00.

T.O.PREVTSÃO ORçAMENTÁRtA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de doteçáo especÍfica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.4 Administração almeja com a contrataçáo da pretensa solução, em termos de economicidade, eÍicácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes íesultados:
8.í.í.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo beneÍÍcio, relativamente a: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E

CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTÁBILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

BELÉM/PB;
8.1.2.Com relação à eÍicácia, o atendimento de todas as demandas logÍsticas e funcionais, no suporte às
atividades finâlísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de inteÍesse pÚblico.

Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tâis serviços, com demanda notadamente
cÍescente, e do uso racional dos recursos Íinanceiros disponÍveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a reÍerida

contrataçâo, da Íorma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais

exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumpíimento, por parte do interessado que venha a ser
conlratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, nâo haverá a necessidade de

rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paru a Íealizaçáo de novo certâme destinado a contratação

do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração;
8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contrataçâo em tela, cuja regularidade será Íiscalizada pela

Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

g.O.DA CONTRATAçÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1. í.lnexlgibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da lei 14.133121.

Belém- PB, 04 de Julho de 2025.
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ESTADO DA PARA
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta dê mercado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREMDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB.

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execuçáo do objeto.
2.2.Na pretensa contratâçâo o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização
do seguinte parâmetro: contrateções similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o Índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contretação, deÍinidos por meio de parâmetro de aferiçâo do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § í", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Julho de 2025.

cóDtco DEscRtçÃo Dg trEM UNIDADEiQUANTIDADEP.UNITÁRIo P' TorAL
1 SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORI^MENSALI 6 3.000,00 18.000,00

TÉCNICA ESPECIALIZADA NA AREA DE.

CONTABILIDADE PÚBLICA, CORRESPONDENDO.
A EXECUÇÁO E ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
FINANCEIRA, ELABORAÇÃO DE BALANÇOS E
,BALANCETES CONTÁBEIS, ACOMPANHAMENTO
FISCAIS DE GESTÃO PÚBLICA, ORIENTAÇÃO EM
CARÁTER PREVENTIVO E DE PROVDÊNCIAS A
SEREM ADOTADAS OBJETIVANDO O
CUMPRIMENTO DAS METAS E DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, CONFECÇÁO DE.

DOCUMENTOS (RELATÓRIOS), PLANEJAND-O,
ELABORANDO E ACOMPANHANDO A GESTAO'
FISCAL, ATÉ A DECISÃO FINAL DOS ATOS E
FATOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DA PARAIBA, ANALISE NA EMISSÃO E

GERAÇÃO DO SAGRES, CAPTURA E
INFOR-IuAÇÔES DIÁRIAS, LEI ORçAMENTÁRIA

ôNUAL.E PRES_JAçÃo DF 9_o_Nr4§-ANUA,! " Total 18.000,00

3.0.DO VALOR
3.1 .O valor total é equivalente a R$ 18.000,00

4.O.DAS CONDIçÕES DA CONTRATAçÃO
4.1.O p:?.zo máximo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogaçáo nos casos previstos

na Lei 14,133/21, está abaixo indicado e será considerado a partiÍ da assinatura do Contrato:
lnÍcio: lmediato
Conclusão: 6 (seis) meses

4.2.4 vigência da presente contratação seÉ determinada: ate o final do exercÍcio Íinanceiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectlvo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os preços contratedos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:32. Validação: 327B.2E20.7523.4086.5CEC.C073.1582.0417. 
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4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaÇão verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratantê pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrÍgado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrêr.
4.7.Nas aferiçóes flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriâmente, o deÍinitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Indice oficial, para
reajustamento do.preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual pa'a Íazet face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
4.11.O pruzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Belém - PB, 04 de Julho de 2025.

NUNES D SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:32. Validação: 327B.2E20.7523.4086.5CEC.C073.1582.0417. 
Justificativa de preço. Doc. 112585/25. Data: 04/09/2025 11:08. Responsável: Raíssa L. Montenegro.
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ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

EXPOStÇÃO DE III|OT|VOS No tNOOOO4/2025

Belém-PB, 08 de Julho de 2025.

1.0 - DO OBJETTVO
Tem a píesente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislâção vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EI\,tPRESA ESPECIALIZADA NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A contrataÇão do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informaçÕes

complementares constante desta exposição de motivos, quando for o cas-o, motivada: Pela necessidade da dêvida
efetivação de serviço para suprir demanda especÍfica - CONTRATAçÃO DE-EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoçáo de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas deflnidas nas ferramentas de planejamento apÍovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência des caracterlsticas e particularidades do objeto da contrataçáo em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto e: FLAVIA MEDEIROS DE FREITAS - R$ í8.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado

no desempenho das atividades inerentes eo ramo pertinente a sua especialidade, apresentando Ótima qualidade e

preços dos seus serviços, já comprovados ânteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.
Íraia-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com proÍissional ou empresa de
notória especialização.

4.0 - DA JUSTTFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o

devido levantamento efetuado, observadas as disposiçôes do Art. 23, § 10, da Lei 14.133121, nos termos da

correspondênte proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 . DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitaçâo não é absoluta, contemplando exceçóes, que a prÓpria

legislaçâo enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por lnexigibilidade de LicitaÇão,

nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121:

"Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos dei"

" l - contratação dos segu,nÍes serviços técnicos aspecializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou emplêsas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:"
'c) assessorras ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tibutáiasi'

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentaçáo pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Atenciosamente,

SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:32. Validação: E3E4.5464.1854.4E3C.093F.1072.2FEA.2F3E. 
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ESTADO DA P
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

DISPONIBILIDADE ORçAIUIENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NA ASSESSORTA E CONSULTORIA TÉCNICA NA
ÁnÊn oe coNTABtLtDADE púBLtcA, coNFoRME TERMo DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELEM/PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotaçáo apropriada no orçamento vigente para a devida

execução do objeto a ser contratado Íicando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato Íoi

realizada, a compatibilidade da previsáo desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
01.01 INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM - IPSMB
09.27í.0021.2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
802 Recursos Vinculados a RPPS - Taxa de Administraçáo
3.3.90.39.0í OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Belém- PB, 04 de Julho de 2025.

E NUNES DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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